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Art.20-o§íodoart.'l09daLei 3.l04,de20l3,passaavigorarcomaseguinteredação:

'Art. 109 - ...
§1o - Poderão_ compor. o comitê de lnvestimentos os servidores ativos ou inativos
segurados do SANTAFÉPREV, que possuam formação acadêmica de níver superior.,,

Art. 3o - o art. 140 da Lei 3.104, de 2013,passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 140 - Fica o SANTAFEPREV, autorizado a conceder aos conserheiros e aosmembros do comitê de rnvestimentos uma Gratificação de Atividades e"peãàis tcaEl,mensal, equivalente a 10o/o (dez por cento) do varor rerativo .o p,^arao à\-À, àã 
"s""r"de vencimentos dos cargos de provimento efetivo do SANTAFEPREV.

§10 - ...

§4o - A gratificação de que trata o "caput" não é cumurativa; o servidor que vier a participar
concomitantemente de mais de um conserho e/ou do comitê de rnr"Àtií"nio, iJa ir.,apenas uma gratificação;
§5o - Fará jus à gratificação o conserheiro ou membro do comitê de rnvestimentos gucomparecêr a todas as reuniões ordinárias e extraordinárias do mês.,,
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LEI NO 4.324, DE 24 DE AGOSTO OE2022,

Altera redaçáo de artigos da Lei 3.104, de 14 de agosto de 2013 e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de são
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei:

Art. 1o - O art. 16 da Lei 3.104, de 20í3, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - Constituirão a base de contÍibuição:
t-...
il-...
§10 - ..

§2o - as vantagens pecuniárias que não constarem do inciso I deste artigo não integram
a base de contribuição, observado o § So, em caso de opção do servidoi;
§3"-.
§4o -. As contribuições vertidas ao Rpps até 31 de dezembro de 2021 , sobre verbas não
previstas no inciso I do "caput" deste artigo, serão consideradas para a concessao oe
benefícios quando calculados pela média aritmética, não se permitindo restituição das
mesmas em nenhuma hipótese;
§5o - Fica facultado ao servidor ry9_f919e anosentar pela média aritmética simples dasbases.de contribuiçÕes ao SANTAFEpREV, medianie opção expressa, a incrusão na
base de contribuição, das parceras pagas em decorrência âó tocat à" trroãrno, ããrrnçaode confiança,. de cargo em comiósão, ou de outras parcelas temporárias deremuneração."

§20 - ...
§30 - ...
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Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Prefeitura da Estânci u rística de Sa Fé do Sul, de 24 de agosto de 2022.

Evand MtÍà/
Prefeito Munici

Registrada em livro próprio e publicada por afixaçáo no local de costume, na mesma
data.

Gilvan de Melo
Secretário de dm in istração
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Art.40 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei onerarão as dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.


